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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Essa situação gera inúmeros aborrecimentos e transtornos aos moradores da região, tendo em vista que a
terra impede o escoamento da água, contribuído com a proliferação de criadouros de mosquitos da dengue. Outro fator
importante, é o fato do terreno representar um fator de insegurança, já que área pode ser usada por marginais e
usuários de entorpecentes. Desta forma, a limpeza do terreno e a retirada da terra é de suma importância para a saúde
e segurança da população. 

solicitação de limpeza de lote e retirada de terra que esta obstruindo as calçadas.
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Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Paulo César - PC
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Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1
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